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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL                                                                    

                      CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONVÊNIO (__________________________________________________)

NOME FANTASIA OU SIGLA DA EMPRESA CONVENIADA

Nº :_______(preenchido pelo CRA-SC)

Instrumento Particular de Parceria e Outras Avenças

Por este instrumento e na melhor forma de direito, de um lado, O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SANTA CATARINA, doravante denominado CRA-SC, CNPJ Nº 76.557. 032/0001-54, situado na Rua dos Ilhéus, 38, Ed. Aplub, sala 605, Centro, na cidade de Florianópolis/SC, CEP 88010-560 ora representado pelo seu Presidente, Adm. José Sebastião Nunes, CRA-SC Nº 1994 e a empresa...................................................................... ..................................................................................................................................................... ................................................................................................... (DENOMINAÇÃO SOCIAL), CNPJ Nº.........., situada na ..................................................................................................................... na cidade de .................................................................., CEP
 ....................................., ora
 representada pelo(a) Sr.(a) .................................................................., CPF..........................................., Carteira de Identidade nº .............................................., doravante denominada CONVENIADA resolvem, levando em conta o propósito das partes de solidificar suas relações, estabelecer a seguinte parceria regulada pelas cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Considerações Preliminares

Para realizar o presente convênio as partes levam em conta o seguinte:

A empresa ...................................................................................................., atua na área de(a)...................................................................................., prestando os seguintes serviços, conforme ANEXO(*): .................................................................................................... O CRA-SC representa legitimamente os interesse dos profissionais registrados no Estado de Santa Catarina e sob esta ótica celebra o presente convênio. 

Cláusula Segunda – Do Objeto

O presente instrumento tem como objeto à concessão de descontos dos serviços citados na cláusula anterior, aos registrados e funcionários do CRA-SC, estendido aos familiares diretos (esposo(a) e filhos(as)), mediante a  apresentação da Carteira de Identidade Profissional do Titular  deste Conselho. O desconto será de (*)..........% sobre o preço da tabela praticada pela  CONVENIADA. 

Cláusula Terceira – Das Responsabilidades das Partes

O CRA-SC responsabiliza-se em divulgar o presente convênio perante os profissionais registrados através de seus meios de comunicação (News Letter e Home Page), sem qualquer ônus a CONVENIADA.

A CONVENIADA responsabiliza-se a cumprir os termos do presente convênio, especialmente a Cláusula Segunda.

Parágrafo único: Para o fiel cumprimento dos objetivos deste contrato, as partes comprometem-se a envidar seus melhores esforços.

Cláusula Quarta – Do Pagamento

O CRA-SC não será responsável por qualquer tipo de insolvência de crédito de seus registrados. No caso de devolução de cheques ou qualquer outra forma de não pagamento por parte dos registrados à CONVENIADA, a mesma deverá utilizar os meios legais disponíveis para recuperação de seu crédito, com tratamento individual ao inadimplente, sem que isso recaia quaisquer ônus ao CRA-SC.

Cláusula Quinta – Do prazo

Este convênio entra em vigor na data de sua assinatura e produzirá efeitos, após as assinaturas, pelo período de ............ ano(s), podendo ser prorrogado por sucessivos períodos por meio de aditamentos contratuais.

Cláusula Sexta – Da Rescisão

As partes poderão rescindir este convênio a qualquer tempo, desde que notifiquem a outra parte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Considerar-se-á também rescindido o presente convênio, desde que comunicado entre as partes,  nos seguintes casos:

1. Falência ou insolvência de uma das partes; 

2. Violação às regras e obrigações contidas no presente convênio; 

3. Qualquer ato do Governo que altere significativamente a economia do País e que implique na impossibilidade de concessão do referido desconto. 

Cláusula Sétima – Das Condições Especiais

No caso de abertura de outras filiais, cujo proprietário seja o mesmo que firma o presente convênio de parceria, prevalecerão automaticamente as mesmas condições. 

Cláusula Oitava – Das Condições Finais

As partes elegem o foro da cidade de Florianópolis/SC para dirimir todas as pendências oriundas deste contrato.

E por estarem justos e conveniados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que surta seus efeitos legais.

Local e Data.................................................. 

	(Assinatura, Nome, CARGO e

CPF Repr. Legal CONVENIADA)
	Adm. José Sebastião Nunes

Presidente do CRA/SC - N° 1994 




Testemunhas:  

Nome:  ____________________

Assinatura: ______________

CPF: ______________________

Nome:  ____________________
           Assinatura: ______________ 

CPF: _________________

ANEXO

Contato da CONVENIADA : 

	Nome:
	
	E-mail: 
	

	Cargo/função:
	
	Fone:
	


Dados para divulgação:

	*Site da empresa:
	

	*E-mail:
	
	Fone:
	

	*Marca fantasia:
	


*Lista de serviços/produtos oferecidos e descontos concedidos:
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